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PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PRAZOS DE TRAMITACAO.

Os prazos de tramitagdo estabelecidos pelo artigo 24 da Lei n® 11.457/2007 e
pelo artigo 49 da Lei n° 9.784/1999, nas hipdteses de julgamento de defesas e
recursos interpostos contra lancamentos tributdrios, constituem prazos
improprios, pois inexiste sancao estipulada para o seu descumprimento,
embora o seu descumprimento seja fato indesejavel.

CONSTRUCAO CIVIL. AFERICAO INDIRETA. CRITERIO CUB.

A deficiéncia na escrituragdo contabil e a falta de prova regular e formalizada
do montante dos salarios pagos pela execugdo de obra de construgdo civil
consubstanciam-se motivos justos, suficientes e determinantes para a
apuragdo, por afericdo indireta, com base na area construida e no padrao da
obra, da remuneragdo da mao-de-obra empregada na execucdo de obra de
construcgao civil, mediante a utilizagdo das tabelas do Custo Unitario Basico -
CUB, divulgadas mensalmente pelos Sindicatos da Industria da Construgao
Civil - SINDUSCON, cabendo ao sujeito passivo o Onus da prova em
contrario. Art. 33, § 4°, da Lei n° 8.212/91.

PERICIA. INDEFERIMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA.
INOCORRENCIA.

A pericia tem, como destinataria final, a autoridade julgadora, a qual possui a
prerrogativa de avaliar a pertinéncia de sua realiza¢do para a consolidagdo do
seu convencimento acerca da solucao da controvérsia objeto do litigio, sendo-
lhe facultado indeferir aquelas que considerar prescindiveis ou impraticaveis.
Nesse sentido, sua realiza¢ao nao constitui direito subjetivo do contribuinte

PERICIA. INDICACAO DE QUESITOS. DADOS DO PERITO.
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 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PRAZOS DE TRAMITAÇÃO. 
 Os prazos de tramitação estabelecidos pelo artigo 24 da Lei n° 11.457/2007 e pelo artigo 49 da Lei n° 9.784/1999, nas hipóteses de julgamento de defesas e recursos interpostos contra lançamentos tributários, constituem prazos impróprios, pois inexiste sanção estipulada para o seu descumprimento, embora o seu descumprimento seja fato indesejável.
 CONSTRUÇÃO CIVIL. AFERIÇÃO INDIRETA. CRITÉRIO CUB.
 A deficiência na escrituração contábil e a falta de prova regular e formalizada do montante dos salários pagos pela execução de obra de construção civil consubstanciam-se motivos justos, suficientes e determinantes para a apuração, por aferição indireta, com base na área construída e no padrão da obra, da remuneração da mão-de-obra empregada na execução de obra de construção civil, mediante a utilização das tabelas do Custo Unitário Básico - CUB, divulgadas mensalmente pelos Sindicatos da Indústria da Construção Civil - SINDUSCON, cabendo ao sujeito passivo o ônus da prova em contrário. Art. 33, § 4°, da Lei n° 8.212/91.
 PERÍCIA. INDEFERIMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.
 A perícia tem, como destinatária final, a autoridade julgadora, a qual possui a prerrogativa de avaliar a pertinência de sua realização para a consolidação do seu convencimento acerca da solução da controvérsia objeto do litígio, sendo-lhe facultado indeferir aquelas que considerar prescindíveis ou impraticáveis. Nesse sentido, sua realização não constitui direito subjetivo do contribuinte
 PERÍCIA. INDICAÇÃO DE QUESITOS. DADOS DO PERITO.
 Considera-se não formulado o pedido de perícia, quando não indicados o nome, o endereço e a qualificação profissional do perito. Art. 16, § 1°, do Decreto n° 70.235/72. 
 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PROVA TESTEMUNHAL. REDUÇÃO A TERMO. PROVA DOCUMENTAL.
 No âmbito do Processo Administrativo Fiscal não existe previsão da apresentação de prova testemunhal. A manifestação de terceiros, produzida pela autoridade fiscal ou pelo contribuinte, pode ser trazida aos autos como prova documental, submetendo-se às regras estabelecidas no art. 16, §§ 4º e 5º, do Decreto nº 70.235/1972.
 Recurso Voluntário Negado
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado.
 
 (assinado digitalmente)
 LIEGE LACROIX THOMASI � Presidente 
 
 
 (assinado digitalmente)
 ANDRÉ LUÍS MÁRSICO LOMBARDI � Relator
 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Liége Lacroix Thomasi (Presidente), Leonardo Henrique Pires Lopes (Vice-presidente), Arlindo da Costa e Silva, Juliana Campos de Carvalho Cruz, Bianca Delgado Pinheiro e André Luís Mársico Lombardi. 
 
  Trata-se de Recurso Voluntário contra decisão de primeira instância que julgou procedente em parte a impugnação apresentada pelo recorrente, mantendo em parte o crédito tributário lançado (fls. 136/144).
Adota-se o relatório do acórdão do órgão a quo (fls. 136/144), que bem resume o quanto consta dos autos:
De acordo com o relatório fiscal, fls. 18/22, os discriminativos de fls. 4/8 e o anexo de fundamentos legais do débito, fls. 9/11, esta Notificação Fiscal de Lançamento de Débito - NFLD apura contribuições destinadas à seguridade social (contribuições previdenciárias, a cargo dos segurados e das empresas, incluindo SAT) e a terceiros (Salário- Educação, INCRA, SESI, SENAI e SEBRAE), no período de 01/1997 a 07/2007, incidentes sobre a remuneração de obreiros que laboraram na obra de construção civil.
Segundo o notificante, o contribuinte notificado foi intimado para apresentar a documentação relativa à obra, contudo nada apresentou, pelo que a base de cálculo das contribuições lançadas foi aferida com base no Custo Unitário Básico � CUB.
Também informa que, devido à falta de apresentação de documentos, não consegue afirmar quem foi o responsável pela obra, se empresa contratada ou se o próprio dono da obra, tendo atribuído a este a responsabilidade.
O notificado apresentou impugnação, a fls. 61/69, na qual, em síntese, argüiu:
não se tratar de pessoa jurídica, como dá a entender o agente fiscalizador, mas sim de pessoa física, pelo que se deve afastar qualquer sanção;
ter a obra se desenvolvido entre os anos de 1995 e 1996, como faria prova o registro do CREA/CE e demais documentação apresentada, não podendo ser considerada como obra nova, bem como não há informação quanto ao padrão de construção;
encontrar-se extinto o crédito, haja vista ter fluído mais de 5 (cinco) anos entre a constituição definitiva do crédito, CEI da obra emitido em 09/10/1995, e o fator que poderia interromper a prescrição;
não haver justificativa do tipo, padrão e do tempo de construção, pois que a simples referência à tabela tornaria nulo o lançamento; 
ser o prazo decadencial de 5 (cinco) anos, sendo inconstitucionais os arts. 44 e 45, da Lei 8.212/1991;
ao final, requereu a improcedência do lançamento, bem como oitiva de testemunhas e perícia técnica de engenharia.
Solicitou-se, a fls. 83/84, diligência a fim de que se refizesse o cálculo da aferição pelo CUB levando-se em consideração a decisão do Supremo Tribunal Federal � STF encartada na Súmula Vinculante n° 8, Dje n° 112/2008, em 20/06/2008.
O auditor notificante, por meio do relatório complementar de fls. 91/95, repisou informações constantes no relatório de fls. 18/22, acrescentando:
a) que a obra já havia sido concluída antes do inicio da fiscalização, tendo utilizado a data de término de 30/04/2006, a qual foi utilizada pelo INSS a fim de emitir a Declaração e Informação Sobre Obra � DISO, não tendo o notificado apresentado os documentos comprobatórios do término da obra, conforme art. 482, da Instrução Normativa - IN n° 3;
b) que, considerando a decadência até a competência 11/2001, deveria retificar o valor original devido de R$ 6.476,32 (seis mil, quatrocentos e setenta e seis reais e trinta e dois centavos) para R$ 3.064,74 (três mil, sessenta e quatro reais e setenta e quatro centavos), conforme demonstrado a fls. 94.
Intimado do teor das novas informações trazidas aos autos (vide fls. 96/97), o notificado atravessou nova impugnação, fls. 109/119, na qual, repetindo argumentos utilizados na impugnação inicial, em síntese, acresceu:
atingir a decadência não só o período considerado pelo auditor, mas todo o período considerado no cálculo da aferição;
a obra deu-se do dia 10/10/1995 a 30/07/1996, sendo a construção nova de apenas 103,00 m2 e não de 303,00 m2, correspondendo ao acréscimo de pavimento superior;
houve violação do prazo legal de 30 (trinta) dias para a solução do caso concreto previsto na Lei 9.784/1999, causando prejuízo ao contribuinte devido à incidência de juros e ferindo o principio da razoabilidade;
ausência de motivação do lançamento ensejando nulidade do mesmo, tendo o auditor fiscal se limitado a dar o enquadramento da conduta;
ter havido cerceamento de defesa, pois que não há definição do tipo de construção da obra, acarretando a nulidade do lançamento.


Como afirmado, a impugnação apresentada pelo recorrente foi julgada procedente em parte, mantendo-se em parte o crédito tributário lançado, tendo em vista o reconhecimento de que parte do período lançado, outubro de 1995 a novembro de 2001, era decadente (fls. 136/144).
O recorrente foi cientificado do julgamento em 12/04/2010, tendo apresentado recurso, tempestivamente, em 10/05/2010 (fls. 151/160), no qual alega, em apertada síntese, que:
* O Processo Administrativo Fiscal, concluída a sua instrução, deveria ter sido finalizado em trinta dias, conforme determina o art. 49 da Lei n° 9.784/1999, o que não ocorreu;
* O agente fiscal sequer teria consignado o tipo de construção de obra, o que demonstraria a ausência de critério de aferição e, conseqüentemente, de cerceamento de defesa, na medida em que se trata de omissão de elemento essencial;
* O recorrente teria tentado provar suas alegações por prova pericial e oitiva de testemunha, sendo que qualquer meio de prova que o contribuinte pretenda utilizar deve ser aceito (artigo 5°, LV, da Constituição Federal). Alega que o acórdão incorre em erro ao negar a possibilidade de prova testemunhal, por ausência de previsão no Decreto n° 70.235/72.
É o relatório.
 Conselheiro Relator André Luís Mársico Lombardi

Prazo para conclusão do Processo Administrativo. Afirma o recorrente que o Processo Administrativo Fiscal, concluída a sua instrução, deveria ter sido finalizado em trinta dias, conforme determina o art. 49 da Lei n° 9.784/1999, o que não ocorreu.
O prazo invocado pelo recorrente, assim como aquele previsto especificamente para a prolação de decisão no Processo Administrativo Fiscal (artigo 24 da Lei n° 11.457/2007), nas hipóteses de julgamento de defesas e recursos interpostos contra lançamentos tributários, constituem prazos impróprios, pois inexiste sanção estipulada para o seu descumprimento. 
Assim, ainda que seja fato indesejável o seu descumprimento e que isso ocorra por uma variedade enorme de fatores, que fogem à nossa avaliação, deve-se admitir que a lei não atribui qualquer conseqüência à transgressão do lapso temporal, para as hipóteses de julgamento de defesas e recursos interpostos contra lançamentos tributários.
Outro não é a interpretação dada pelo Superior Tribunal de Justiça aos aludidos dispositivos:
ADMINISTRATIVO. MULTA. INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NÃO OCORRÊNCIA. OFENSA A RESOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME NA VIA ELEITA. FIXAÇÃO DE PRAZO. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ.
1. No que tange à suposta ofensa à Resolução Normativa 48/2003, a jurisprudência do STJ pacificou-se no sentido de que o exame de legalidade de Resolução não está abrangido pelo art. 105, III, "a", da Constituição Federal.
2. A prescrição intercorrente não ocorreu, uma vez que, conforme registrado no acórdão recorrido, houve novo recurso revisional à diretoria colegiada em 30/11/2007, interrompendo o prazo, e a decisão final foi proferida em setembro de 2009 3. O art. 49 assinou o prazo de 30 dias para que a autoridade julgadora proferisse sua decisão; contudo, não previu a correspondente e específica penalidade pela omissão.
4. É impróprio o prazo fixado na lei apenas como parâmetro para a prática do ato. Seu desatendimento não acarreta preclusão ou punição para aquele que o descumpriu. No mesmo sentido o MS 18.555/DF, Ministro Mauro Campbell.
5. Conforme parecer do Ministério público Federal, não houve prejuízo ao direito de defesa, uma vez que "a descrição das infrações perpetradas assentava claro e indubitável a única possibilidade de punição administrativa cabível e aplicada" (fl.
474). Assim sendo, é inviável analisar a tese defendida no Recurso Especial, a qual busca afastar as premissas fáticas estabelecidas pelo acórdão recorrido. Aplicação da Súmula 7/STJ.
6. Recurso Especial não provido.
(REsp 1352137/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/05/2013, DJe 23/05/2013)
(destaques nossos)
Portanto, ainda que a mora na tramitação do processo administrativo seja inegável e indesejável, diante dos parâmetros estabelecidos em lei, não há nenhuma conseqüência prática a ser reconhecida no presente caso.

Tipo de Construção de Obra. Aduz ainda o recorrente que a autoridade fiscal sequer teria consignado o tipo de construção de obra considerado, o que demonstraria a ausência de critério de aferição e, conseqüentemente, de cerceamento de defesa, na medida em que se trata de omissão de elemento essencial.
No plano infraconstitucional, a matéria relativa à apuração da base de cálculo das contribuições previdenciárias foi confiada à Lei nº 8.212/91, a qual dispunha, na época do lançamento, em seu art. 33, que:
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991:
Art. 33. Ao Instituto Nacional do Seguro Social � INSS compete arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11, bem como as contribuições incidentes a título de substituição; e à Secretaria da Receita Federal � SRF compete arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas �d� e �e� do parágrafo único do art. 11, cabendo a ambos os órgãos, na esfera de sua competência, promover a respectiva cobrança e aplicar as sanções previstas legalmente. (Redação dada pela Lei nº 10.256/2001).
§1º É prerrogativa do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS e do Departamento da Receita Federal-DRF o exame da contabilidade da empresa, não prevalecendo para esse efeito o disposto nos arts. 17 e 18 do Código Comercial, ficando obrigados a empresa e o segurado a prestar todos os esclarecimentos e informações solicitados.
§2º A empresa, o servidor de órgãos públicos da administração direta e indireta, o segurado da Previdência Social, o serventuário da Justiça, o síndico ou seu representante, o comissário e o liquidante de empresa em liquidação judicial ou extrajudicial são obrigados a exibir todos os documentos e livros relacionados com as contribuições previstas nesta Lei. 
§3º Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua apresentação deficiente, o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS e o Departamento da Receita Federal-DRF podem, sem prejuízo da penalidade cabível, inscrever de ofício importância que reputarem devida, cabendo à empresa ou ao segurado o ônus da prova em contrário. 
§4º Na falta de prova regular e formalizada, o montante dos salários pagos pela execução de obra de construção civil pode ser obtido mediante cálculo da mão de obra empregada, proporcional à área construída e ao padrão de execução da obra, cabendo ao proprietário, dono da obra, condômino da unidade imobiliária ou empresa corresponsável o ônus da prova em contrário. 
(destaques nossos) 


No lançamento em comento, o montante da contribuição devida foi obtido por aferição indireta da mão-de-obra empregada na execução de obra de construção civil, proporcional à área construída e ao padrão de execução da obra, em virtude da falta de prova regular e formalizada do montante dos salários de contribuição pagos pela sua execução. Como visto, tal procedimento encontra previsão no § 4º do art. 33 da Lei nº 8.212/91. 
O inconformismo do recorrente, no entanto, não é propriamente quanto ao procedimento adotado, mas sim quanto à suposta ausência de indicação do tipo de construção de obra considerado.
Todavia, a decisão a quo já havia rebatido adequadamente este fundamento (fls. 141) ao destacar que:
enxerga-se do Aviso de Regularização de Obra � ARO que a obra foi enquadrada como residencial e o padrão alto. Estes dois parâmetros tinham suas definições, respectivamente, na já citada IN 3/2005, em seus arts. 437 e 440, inciso I, alínea "c". Assim, é cristalino, pelo ART que o projeto é residencial, pois que se trata de residência unifamiliar. Já o padrão da obra é alto, haja vista que sua metragem, 303 m2, superar os 250 m2, conforme determinava a IN 3/2005 na redação vigente à data de emissão da DISO.

Portanto, a assertiva do recorrente de que não houve indicação do tipo de construção considerado não encontra respaldo fático, de sorte que deve ser afastado.

Prova pericial e Oitiva de Testemunha. O recorrente teria tentado provar suas alegações por prova pericial e oitiva de testemunha, sendo que qualquer meio de prova que o contribuinte pretenda utilizar deve ser aceito (artigo 5°, LV, da Constituição Federal). Alega que o acórdão incorre em erro ao negar a possibilidade de prova testemunhal, por ausência de previsão no Decreto n° 70.235/72.
Primeiramente, cumpre destacar que o objeto da prova pleiteada pelo recorrente seria a definição da data do término da obra, tendo em vista que a fiscalização considerou a data da emissão da DISO, 30/04/2006, enquanto que o recorrente defende que a data correta seria 30/07/1996, o que implicaria no reconhecimento da decadência do crédito lançado.
Ocorre que o recorrente foi intimado a comprovar o período decadente, mas nenhum, nem um único, dos documentos indicados na legislação foi apresentado, não só durante o procedimento fiscal, mas também em sede de impugnação e recurso.
Portanto, deve-se destacar que foi facultado ao recorrente comprovar as suas alegações e ele não cumpriu com seu ônus. 
E nem se diga que o meio de prova exigido é restrito, pois depreende-se do ato normativo vigente à época que a lista de documentos a serem apresentados é extremamente extensa e variada, de sorte que esta indicação das vias probatórias não implica em cerceamento de defesa: 
Instrução Normativa SRP n° 03/2005
Art. 482 . O direito de a Previdência Social apurar e constituir seus créditos extingue-se após dez anos, contados a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito poderia ter sido constituído. ( Revogado pela Instrução Normativa nº 971, de 13 de novembro de 2009 )
§ 1º Cabe ao interessado a comprovação da realização de parte da obra ou da sua total conclusão em período abrangido pela decadência.
§ 2º Servirá para comprovar a realização da obra em período decadencial, e apenas para o mês ou os meses a que se referir, um dos seguintes documentos, contanto que tenha vinculação inequívoca à obra e seja contemporâneo do fato a comprovar:
§ 2º Servirá para comprovar o início da obra em período decadencial um dos seguintes documentos, contanto que tenha vinculação inequívoca à obra e seja contemporâneo do fato a comprovar, considerando-se como data do início da obra o mês de emissão do documento mais antigo: (Redação dada pela IN SRP nº 20, de 11/01/2007)
I - comprovante de recolhimento de contribuições sociais na matrícula CEI da obra;
II - notas fiscais de prestação de serviços;
III - recibos de pagamento a trabalhadores;
IV - comprovante de ligação de água ou de luz;
V - notas fiscais de compra de material, nas quais conste o endereço da obra como local de entrega;
VI - ordem de serviço ou autorização para o início da obra, quando contratada com órgão público;
VII - alvará de concessão de licença para construção.
§ 3º A comprovação do término da obra em período decadencial dar-se-á com a apresentação de um ou mais dos seguintes documentos:
I - habite-se, Certidão de Conclusão de Obra - CCO;
II - um dos respectivos comprovantes de pagamento de Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, em que conste a área da edificação;
III - certidão de lançamento tributário contendo o histórico do respectivo IPTU;
IV - auto de regularização, auto de conclusão, auto de conservação ou certidão expedida pela prefeitura municipal que se reporte ao cadastro imobiliário da época ou registro equivalente, desde que conste o respectivo número no cadastro, lançados em período abrangido pela decadência, em que conste a área construída, passível de verificação pela SRP;
V - termo de recebimento de obra, no caso de contratação com órgão público, lavrado em período decadencial;
VI - escritura de compra e venda do imóvel, em que conste a sua área, lavrada em período decadencial.
VI - escritura de compra e venda do imóvel, em que conste a sua área, lavrada em período decadencial; (Redação dada pela IN SRP nº 20, de 11/01/2007)
VII - contrato de locação com reconhecimento de firma em cartório em data compreendida no período decadencial, onde conste a descrição do imóvel e a área construída. (Incluído pela IN SRP nº 20, de 11/01/2007)
§ 4º A comprovação de que trata o § 3º deste artigo dar-se-á também com a apresentação de, no mínimo, três dos seguintes documentos:
I - correspondência bancária para o endereço da edificação, emitida em período decadencial;
II - contas de telefone ou de luz, de unidades situadas no último pavimento, emitidas em período decadencial;
III - declaração de Imposto sobre a Renda comprovadamente entregue em época própria à Secretaria da Receita Federal, relativa ao exercício pertinente a período decadencial, na qual conste a discriminação do imóvel, com endereço e área;
IV - vistoria do corpo de bombeiros, na qual conste a área do imóvel, expedida em período decadencial;
V - planta aerofotogramétrica do período abrangido pela decadência, acompanhada de laudo técnico constando a área do imóvel e a respectiva ART no CREA.
§ 5º As cópias dos documentos que comprovam a decadência deverão ser anexadas à DISO.
§ 6º A falta dos documentos relacionados nos §§ 3º e 4º, poderá ser suprida pela apresentação de documento expedido por órgão oficial ou documento particular registrado em cartório, desde que seja contemporâneo à decadência alegada e nele conste a área do imóvel. (Incluído pela IN RFB nº 829, de 18/03/2008) (Vide art. 3º da IN RFB nº 829, de 18/03/2008)

Assim, é de reconhecer a legitimidade de o fisco uniformizar procedimentos e, nesse diapasão, regulamentar a forma de comprovação do término da obra. 
O socorro a outras formas de comprovação somente seria necessário se a legislação não indicasse, ou indicasse de modo inadequado, a forma de comprovação. 
Acrescente-se que, quanto à prova pericial, o recorrente descumpriu o artigo 7°, IV, da Portaria RFB n° 10.875/2007, aplicável à época do lançamento, defesa e julgamento de primeira instância. Tal dispositivo repete o artigo 16, IV, do Decreto n° 70.235/72, que ora regulamenta todo o Processo Administrativo Fiscal no âmbito federal, inclusive o julgamento do recurso em comento.
Com efeito, as disposições retro citadas exigem que, no caso de solicitação de perícias, no corpo da própria impugnação, devem ser indicados os �quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional do seu perito�, sob pena de ser considerado não formulado (artigo 16, § 1°, do Decreto n° 70.235/72; e artigo 11, § 1°, da Portaria RFB n° 10.875/2007) 
Assim, sendo a prova pericial forma inadequada de comprovação da questão controvertida e considerando-se que o recorrente descumpriu dos requisitos necessários ao seu pleito, conclui-se que nenhum reparo há que ser feito na fundamentação, pelo órgão a quo, do indeferimento do pedido de perícia.
É verdade que o artigo 18 do Decreto n° 70.235/72 faculta a determinação de ofício da diligência ou perícia, quando entendê-las necessárias. No entanto, como visto anteriormente, é plenamente regular a normatização infralegal da forma de comprovação do período decadente, de sorte que não há que se cogitar de maiores investigações sobre o fato em debate. 
Outrossim, diferentemente do que afirma o recorrente, a realização da prova pericial não constitui direito subjetivo do contribuinte, pois, em razão do livre convencimento motivado, compete ao julgador deferi-la, se entendê-la necessária.
Quanto ao indeferimento da prova testemunhal, também escorreito o entendimento tecido no acórdão a quo. Deveras, no âmbito do Processo Administrativo Fiscal não existe previsão de apresentação de prova testemunhal, de sorte que o pleito do recorrente está fora dos contornos do processo administrativo fiscal.
Ademais, a despeito de o Decreto nº 70.235/1972 não prever produção de prova testemunhal no processo administrativo fiscal, como visto, o citado diploma legar traz outros tantos meios de prova, de sorte que não há que se cogitar de cerceamento de defesa pela impossibilidade de produção de prova testemunhal. 
Acrescente-se, ainda, que a manifestação de terceiros, produzida pela autoridade fiscal ou pelo contribuinte, pode ser trazida aos autos como prova documental, trasladando, vertendo, o depoimento em declaração escrita. Ocorre que se o recorrente pretendesse tal providência, deveria ter atendido aos ditames estabelecidos para a produção de provas documentais, sendo de se notar que, em regra, estas devem ser juntadas por ocasião da impugnação (art. 16, §§ 4º e 5º, do Decreto nº 70.235/1972), o que não ocorreu.
Pelas razões ora expendidas, CONHEÇO do recurso para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.
É como voto.


(assinado digitalmente)
ANDRÉ LUÍS MÁRSICO LOMBARDI � Relator
  




Considera-se nao formulado o pedido de pericia, quando ndo indicados o
nome, o endereco e a qualificagdo profissional do perito. Art. 16, § 1°, do
Decreto n° 70.235/72.

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PROVA TESTEMUNHAL.
REDUCAO A TERMO. PROVA DOCUMENTAL.

No ambito do Processo Administrativo Fiscal ndo existe previsdo da
apresentacdo de prova testemunhal. A manifestacdo de terceiros, produzida
pela autoridade fiscal ou pelo contribuinte, pode ser trazida aos autos como
prova documental, submetendo-se as regras estabelecidas no art. 16, §§ 4° e
5°, do Decreto n°® 70.235/1972.

Recurso Voluntario Negado

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado.

(assinado digitalmente)
LIEGE LACROIX THOMASI — Presidente

’ (assinado digitalmente)
ANDRE LUIS MARSICO LOMBARDI — Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Liége Lacroix
Thomasi (Presidente), Leonardo Henrique Pires Lopes (Vice-presidente), Arlindo da Costa e
Silva, Juliana Campos de Carvalho Cruz, Bianca Delgado Pinheiro e André Luis Marsico
Lombardi.
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario contra decisdo de primeira instancia que
julgou procedente em parte a impugnagao apresentada pelo recorrente, mantendo em parte o
crédito tributario langado (fls. 136/144).

Adota-se o relatorio do acérdao do orgao a quo (fls. 136/144), que bem
resume o quanto consta dos autos:

De acordo com o relatorio fiscal, fls. 18/22, os discriminativos
de fls. 4/8 e o anexo de fundamentos legais do débito, fls. 9/11,
esta Notificagdo Fiscal de Langamento de Débito - NFLD apura
contribuicoes destinadas a seguridade social (contribui¢oes
previdencidarias, a cargo dos segurados e das empresas,
incluindo SAT) e a terceiros (Salario- Educagdo, INCRA, SESI,
SENAI e SEBRAE), no periodo de 01/1997 a 07/2007, incidentes
sobre a remuneragdo de obreiros que laboraram na obra de
construcdo civil.

Segundo o notificante, o contribuinte notificado foi intimado
para apresentar a documentagdo relativa a obra, contudo nada
apresentou, pelo que a base de cdlculo das contribui¢oes
langadas foi aferida com base no Custo Unitario Basico — CUB.

Também informa que, devido a falta de apresentagcdo de
documentos, ndo consegue afirmar quem foi o responsavel pela
obra, se empresa contratada ou se o proprio dono da obra, tendo
atribuido a este a responsabilidade.

O notificado apresentou impugnacgdo, a fls. 61/69, na qual, em
sintese, argiiiu.

a) ndo se tratar de pessoa juridica, como dd a entender o
agente fiscalizador, mas sim de pessoa fisica, pelo que se
deve afastar qualquer sangdo,

b) ter a obra se desenvolvido entre os anos de 1995 e 1996,
como faria prova o registro do CREA/CE e demais
documentagdo apresentada, ndo podendo ser considerada
como obra nova, bem como ndo ha informagdo quanto ao
padrdo de construgdo;

¢) encontrar-se extinto o crédito, haja vista ter fluido mais de 5
(cinco) anos entre a constituicdo definitiva do crédito, CEI
da obra emitido em 09/10/1995, e o fator que poderia
interromper a prescri¢do;

d) ndo haver justificativa do tipo, padrdo e do tempo de
construgdo, pois que a simples referéncia a tabela tornaria
nulo o lancamento,



e) ser o prazo decadencial de 5 (cinco) anos, sendo
inconstitucionais os arts. 44 e 45, da Lei 8.212/1991;

) ao final, requereu a improcedéncia do langamento, bem
como oitiva de testemunhas e pericia técnica de engenharia.

Solicitou-se, a fls. 83/84, diligéncia a fim de que se refizesse o
calculo da aferi¢do pelo CUB levando-se em consideragdo a
decisdo do Supremo Tribunal Federal — STF encartada na
Sumula Vinculante n° 8, Dje n° 112/2008, em 20/06/2008.

O auditor notificante, por meio do relatorio complementar de fls.
91/95, repisou informagoes constantes no relatorio de fls. 18/22,
acrescentando:

a) que a obra ja havia sido concluida antes do inicio da
fiscalizagdo, tendo utilizado a data de término de 30/04/2006, a
qual foi utilizada pelo INSS a fim de emitir a Declaragdo e
Informagdo Sobre Obra — DISO, ndo tendo o notificado
apresentado os documentos comprobatorios do término da obra,
conforme art. 482, da Instrugdo Normativa - IN n° 3;

b) que, considerando a decadéncia até a competéncia 11/2001,
deveria retificar o valor original devido de R$ 6.476,32 (seis mil,
quatrocentos e setenta e seis reais e trinta e dois centavos) para
RS 3.064,74 (trés mil, sessenta e quatro reais e setenta e quatro
centavos), conforme demonstrado a fls. 94.

Intimado do teor das novas informagoes trazidas aos autos (vide
fls. 96/97), o notificado atravessou nova impugnagdo, fls.
109/119, na qual, repetindo argumentos utilizados na
impugnagdo inicial, em sintese, acresceu.:

a) atingir a decadéncia ndo so o periodo considerado pelo
auditor, mas todo o periodo considerado no calculo da
aferigdo,

b) a obra deu-se do dia 10/10/1995 a 30/07/1996, sendo a
construgdo nova de apenas 103,00 m2 e nao de 303,00 m2,
correspondendo ao acréscimo de pavimento superior;

¢) houve violagdo do prazo legal de 30 (trinta) dias para a
solugdo do caso concreto previsto na Lei 9.784/1999,
causando prejuizo ao contribuinte devido a incidéncia de
Jjuros e ferindo o principio da razoabilidade;

d) auséncia de motivagcdo do langamento ensejando nulidade do
mesmo, tendo o auditor fiscal se limitado a dar o
enquadramento da conduta;

e) ter havido cerceamento de defesa, pois que ndo ha defini¢do
do tipo de construg¢do da obra, acarretando a nulidade do
lancamento.

Como afirmado, a impugnagdo apresentada pelo recorrente foi julgada
procedente em parte, mantendo-se em parte o crédito tributdrio lancado, tendo em vista o
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reconhecimento de que parte do periodo langado, outubro de 1995 a novembro de 2001, era
decadente (fls. 136/144).

O recorrente foi cientificado do julgamento em 12/04/2010, tendo
apresentado recurso, tempestivamente, em 10/05/2010 (fls. 151/160), no qual alega, em
apertada sintese, que:

* O Processo Administrativo Fiscal, concluida a sua instrucao, deveria ter
sido finalizado em trinta dias, conforme determina o art. 49 da Lei n°® 9.784/1999, o que nao
ocorreu;

* O agente fiscal sequer teria consignado o tipo de construgdo de obra, o que
demonstraria a auséncia de critério de afericdo e, conseqlientemente, de cerceamento de defesa,
na medida em que se trata de omissao de elemento essencial;

* O recorrente teria tentado provar suas alegacdes por prova pericial e oitiva
de testemunha, sendo que qualquer meio de prova que o contribuinte pretenda utilizar deve ser
aceito (artigo 5°, LV, da Constituicao Federal). Alega que o acérdao incorre em erro ao negar a
possibilidade de prova testemunhal, por auséncia de previsdo no Decreto n® 70.235/72.

E o relatério.



Voto

Conselheiro Relator André Luis Marsico Lombardi

Prazo para conclusio do Processo Administrativo. Afirma o recorrente
que o Processo Administrativo Fiscal, concluida a sua instrugao, deveria ter sido finalizado em
trinta dias, conforme determina o art. 49 da Lei n® 9.784/1999, o que ndo ocorreu.

O prazo invocado pelo recorrente, assim como aquele previsto
especificamente para a prolacao de decis@o no Processo Administrativo Fiscal (artigo 24 da Lei
n°® 11.457/2007), nas hipodteses de julgamento de defesas e recursos interpostos contra
langamentos tributarios, constituem prazos improprios, pois inexiste san¢do estipulada para o
seu descumprimento.

Assim, ainda que seja fato indesejavel o seu descumprimento e que isso
ocorra por uma variedade enorme de fatores, que fogem a nossa avaliacao, deve-se admitir que
a lei ndo atribui qualquer conseqiiéncia a transgressao do lapso temporal, para as hipoteses de
julgamento de defesas e recursos interpostos contra langamentos tributarios.

Outro ndo ¢ a interpretacdo dada pelo Superior Tribunal de Justica aos
aludidos dispositivos:

ADMINISTRATIVO. MULTA. INFRACAO ADMINISTRATIVA.
PRESCRICAO INTERCORRENTE. NAO OCORRENCIA.
OFENSA A RESOLUCAO. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME NA
VIA ELEITA. FIXACAO DE PRAZO. MATERIA FATICO-
PROBATORIA. SUMULA 7/STJ.

1. No que tange a suposta ofensa a Resolu¢do Normativa
48/2003, a jurisprudéncia do STJ pacificou-se no sentido de que
o exame de legalidade de Resolu¢do ndo estd abrangido pelo art.
105, 111, "a", da Constituicdo Federal.

2. A prescrigdo intercorrente ndo ocorreu, uma vez que,
conforme registrado no acorddo recorrido, houve novo recurso
revisional a diretoria colegiada em 30/11/2007, interrompendo o
prazo, e a decisdo final foi proferida em setembro de 2009 3. O
art, 49 assinou o prazo de 30 dias para que a_autoridade
julgadora_proferisse sua decisdo; contudo, ndo_previu _a
correspondente e especifica penalidade pela omissdo.

4. E imprdprio o prazo fixado na lei apenas como parimetro
para_a_prdatica_do _ato. Seu desatendimento _ndo _acarreta
preclusdo ou punicdo para aquele que o descumpriu. No mesmo
sentido o MS 18.555/DF, Ministro Mauro Campbell.

5. Conforme parecer do Ministério publico Federal, ndo houve
prejuizo ao direito de defesa, uma vez que "a descri¢do das
infragoes perpetradas assentava claro e indubitavel a unica
possibilidade de puni¢do administrativa cabivel e aplicada” (fl.
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474). Assim sendo, é inviavel analisar a tese defendida no
Recurso Especial, a qual busca afastar as premissas faticas

estabelecidas pelo acordao recorrido. Aplicagdo da Sumula
7/STJ.

6. Recurso Especial ndo provido.

(REsp 1352137/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, julgado em 07/05/2013, DJe 23/05/2013)

(destaques nossos)

Portanto, ainda que a mora na tramitacdo do processo administrativo seja
inegavel e indesejavel, diante dos pardmetros estabelecidos em lei, ndo hd nenhuma
conseqiiéncia pratica a ser reconhecida no presente caso.

Tipo_de Construcio de Obra. Aduz ainda o recorrente que a autoridade
fiscal sequer teria consignado o tipo de construcdo de obra considerado, o que demonstraria a
auséncia de critério de aferi¢do e, conseqiientemente, de cerceamento de defesa, na medida em
que se trata de omissao de elemento essencial.

No plano infraconstitucional, a matéria relativa a apuragao da base de calculo
das contribui¢des previdenciarias foi confiada a Lei n® 8.212/91, a qual dispunha, na época do
lancamento, em seu art. 33, que:

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991:

Art. 33. Ao Instituto Nacional do Seguro Social — INSS compete
arrecadar, fiscalizar, lancar e normatizar o recolhimento das
contribui¢oes sociais previstas nas alineas a, b e ¢ do pardagrafo
unico do art. 11, bem como as contribuicées incidentes a titulo
de substituicdo;, e a Secretaria da Receita Federal — SRF
compete arrecadar, fiscalizar, lancar e normatizar o
recolhimento das contribui¢des sociais previstas nas alineas ‘d’
e ‘e’ do paragrafo unico do art. 11, cabendo a ambos os orgaos,
na esfera de sua competéncia, promover a respectiva cobranga e
aplicar as sangoes previstas legalmente. (Redagdo dada pela Lei
n?10.256/2001).

§1° E prerrogativa do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
e do Departamento da Receita Federal-DRF o exame da
contabilidade da empresa, nao prevalecendo para esse efeito o
disposto nos arts. 17 e 18 do Codigo Comercial, ficando
obrigados a empresa e o segurado a prestar todos os
esclarecimentos e informagoes solicitados.

$2° A empresa, o servidor de orgdos publicos da administragdo
direta e indireta, o segurado da Previdéncia Social, o
serventuario da Justica, o sindico ou seu representante, o
comissario e o liquidante de empresa em liquidagdo judicial ou
extrajudicial sdo _obrigados a_exibir _todos os _documentos e
livros relacionados com as contribuicoes previstas nesta Lei.

$3° Ocorrendo recusa ou sonegacdo de qualquer documento ou
informacdo, ou__sua__apresentacdo _deficiente, o Instituto




Nacional do Seguro Social-INSS e o Departamento da Receita
Federal-DRF podem, sem prejuizo da penalidade cabivel,
inscrever de oficio importincia que reputarem devida, cabendo
a empresa ou ao segurado o onus da prova em contrdrio.

$4° Na_falta de prova regular e formalizada, 0 _montante dos
salarios pagos pela execucdo de obra de construcdo civil pode
ser _obtido _mediante calculo _da _mdo de obra empregada,
proporcional a _drea _construida e ao padrio de execucdo da
obra, cabendo ao proprietirio, dono da obra, condomino da
unidade imobiliaria_ou empresa_corresponsdvel o onus da
prova em_contrdrio.

(destaques nossos)

No lancamento em comento, o montante da contribuicdo devida foi obtido
por aferi¢do indireta da mao-de-obra empregada na execu¢do de obra de construcao civil,
proporcional a area construida e ao padrio de execugdo da obra, em virtude da falta de prova
regular e formalizada do montante dos salarios de contribui¢dao pagos pela sua execugdao. Como
visto, tal procedimento encontra previsao no § 4° do art. 33 da Lei n° 8.212/91.

O inconformismo do recorrente, no entanto, ndo ¢ propriamente quanto ao
procedimento adotado, mas sim quanto a suposta auséncia de indicagdo do tipo de construgdo
de obra considerado.

Todavia, a decis@o a quo ja havia rebatido adequadamente este fundamento
(fls. 141) ao destacar que:

enxerga-se do Aviso de Regularizacdo de Obra — ARO que a
obra foi enquadrada como residencial e o padrdo alto. Estes
dois pardmetros tinham suas defini¢oes, respectivamente, na jd
citada IN 3/2005, em seus arts. 437 e 440, inciso I, alinea "c".
Assim, é cristalino, pelo ART que o projeto é residencial, pois
que se trata de residéncia unifamiliar. Ja o padrdo da obra é
alto, haja vista que sua metragem, 303 m2, superar os 250 m2,
conforme determinava a IN 3/2005 na redagdo vigente a data de
emissdo da DISO.

Portanto, a assertiva do recorrente de que ndo houve indicagdao do tipo de
constru¢ao considerado ndo encontra respaldo fatico, de sorte que deve ser afastado.

Prova pericial e Oitiva de Testemunha. O recorrente teria tentado provar
suas alegagdes por prova pericial e oitiva de testemunha, sendo que qualquer meio de prova
que o contribuinte pretenda utilizar deve ser aceito (artigo 5°, LV, da Constitui¢ao Federal).
Alega que o acorddo incorre em erro ao negar a possibilidade de prova testemunhal, por
auséncia de previsao no Decreto n° 70.235/72.

Primeiramente, cumpre destacar que o objeto da prova pleiteada pelo
recorrente seria a definicdo da data do término da obra, tendo em vista que a fiscalizacao
considerou a data da emissdo da DISO, 30/04/2006, enquanto que o recorrente defende que a
data correta seria 30/07/1996, o que implicaria no reconhecimento da decadéncia do crédito
langado.
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Ocorre que o recorrente foi intimado a comprovar o periodo decadente, mas
nenhum, nem um unico, dos documentos indicados na legislacdo foi apresentado, ndo sé
durante o procedimento fiscal, mas também em sede de impugnacao e recurso.

Portanto, deve-se destacar que foi facultado ao recorrente comprovar as suas
alegagdes e ele ndo cumpriu com seu 6nus.

E nem se diga que o meio de prova exigido ¢ restrito, pois depreende-se do
ato normativo vigente a época que a lista de documentos a serem apresentados ¢ extremamente

extensa e variada, de sorte que esta indicagdo das vias probatorias ndo implica em cerceamento
de defesa:

Instrucao Normativa SRP n° 03/2005

Art. 482 . O direito de a Previdéncia Social apurar e constituir
seus créditos extingue-se apds dez anos, contados a partir do
primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o crédito
poderia ter sido constituido. ( Revogado pela Instrucdo
Normativa n° 971, de 13 de novembro de 2009 )

$ 1° Cabe ao interessado a comprovagdo da realizacdo de parte
da obra ou da sua total conclusao em periodo abrangido pela
decadéncia.

$ 2? Servira para comprovar a realizagdo da obra em periodo
decadencial, e apenas para o més ou os meses a que se referir,
um dos seguintes documentos, contanto que tenha vinculagdo
inequivoca a obra e seja contempordneo do fato a comprovar:

$§ 2° Servirda para comprovar o inicio da obra em periodo
decadencial um dos seguintes documentos, contanto que tenha
vinculag¢do inequivoca a obra e seja contemporaneo do fato a
comprovar, considerando-se como data do inicio da obra o més
de emissdo do documento mais antigo. (Reda¢do dada pela IN
SRP n°20, de 11/01/2007)

I - comprovante de recolhimento de contribuig¢bes sociais na
matricula CEI da obra;

11 - notas fiscais de prestagdo de servigos;
1II - recibos de pagamento a trabalhadores;
1V - comprovante de ligag¢do de agua ou de luz;

V - notas fiscais de compra de material, nas quais conste o
enderego da obra como local de entrega;

VI - ordem de servigo ou autorizagdo para o inicio da obra,
quando contratada com orgdo publico,

VII - alvara de concessdo de licenga para construgdo.

$ 3?4 comprovagdo do término da obra em periodo decadencial
dar-se-a com a apresentagdo de um ou mais dos seguintes
documentos:



I - habite-se, Certiddo de Conclusdo de Obra - CCO;

Il - um dos respectivos comprovantes de pagamento de Imposto
Predial e Territorial Urbano - IPTU, em que conste a darea da
edificacdo;

1l - certiddo de lancamento tributdrio contendo o historico do
respectivo IPTU;

1V - auto de regularizagdo, auto de conclusdo, auto de
conservagdo ou certiddao expedida pela prefeitura municipal que
se reporte ao cadastro imobiliario da época ou registro
equivalente, desde que conste o respectivo numero no cadastro,
langados em periodo abrangido pela decadéncia, em que conste
a area construida, passivel de verificagcdo pela SRP;

V - termo de recebimento de obra, no caso de contratacdo com
orgdo publico, lavrado em periodo decadencial;

VI - escritura de compra e venda do imovel, em que conste a sua
drea, lavrada em periodo decadencial.

VI - escritura de compra e venda do imovel, em que conste a sua
drea, lavrada em periodo decadencial; (Redagdo dada pela IN
SRP n°20, de 11/01/2007)

VIl - contrato de locagdo com reconhecimento de firma em
cartorio em data compreendida no periodo decadencial, onde
conste a descri¢do do imovel e a area construida. (Incluido pela
IN SRP n°20, de 11/01/2007)

$ 4° A comprovagdo de que trata o § 3° deste artigo dar-se-d
também com a apresentagdo de, no minimo, trés dos seguintes
documentos:

1 - correspondéncia bancaria para o endereco da edificagao,
emitida em periodo decadencial;

II - contas de telefone ou de luz, de unidades situadas no ultimo
pavimento, emitidas em periodo decadencial;

Il - declaragdo de Imposto sobre a Renda comprovadamente
entregue em época propria a Secretaria da Receita Federal,
relativa ao exercicio pertinente a periodo decadencial, na qual
conste a discriminacdo do imovel, com endereco e drea;

1V - vistoria do corpo de bombeiros, na qual conste a darea do
imovel, expedida em periodo decadencial;

V' - planta aerofotogramétrica do periodo abrangido pela
decadéncia, acompanhada de laudo técnico constando a area do
imovel e a respectiva ART no CREA.

$ 5% As copias dos documentos que comprovam a decadéncia
deverdo ser anexadas a DISO.

$ 6° A falta dos documentos relacionados nos §§ 3° e 4°, podera
ser suprida pela apresentacdo de documento expedido por orgdo
oficial ou documento particular registrado em cartorio, desde
que seja contempordneo a decadéncia alegada e nele conste a

10
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area do imovel. (Incluido pela IN RFB n° 829, de 18/03/2008)
(Vide art. 3°da IN RFB n° 829, de 18/03/2008)

Assim, ¢ de reconhecer a legitimidade de o fisco uniformizar procedimentos
e, nesse diapasdo, regulamentar a forma de comprovacao do término da obra.

O socorro a outras formas de comprovacao somente seria necessario se a
legislacdo nao indicasse, ou indicasse de modo inadequado, a forma de comprovagao.

Acrescente-se que, quanto a prova pericial, o recorrente descumpriu o artigo
7°, 1V, da Portaria RFB n° 10.875/2007, aplicavel a época do langamento, defesa e julgamento
de primeira instancia. Tal dispositivo repete o artigo 16, IV, do Decreto n° 70.235/72, que ora
regulamenta todo o Processo Administrativo Fiscal no ambito federal, inclusive o julgamento
do recurso em comento.

Com efeito, as disposi¢des retro citadas exigem que, no caso de solicitagdo de
pericias, no corpo da propria impugnacao, devem ser indicados os “quesitos referentes aos
exames desejados, assim como, no caso de pericia, o nome, o endereco ¢ a qualificagdo
profissional do seu perito”, sob pena de ser considerado ndo formulado (artigo 16, § 1°, do
Decreto n° 70.235/72; e artigo 11, § 1°, da Portaria RFB n° 10.875/2007)

Assim, sendo a prova pericial forma inadequada de comprovagdo da questao
controvertida e considerando-se que o recorrente descumpriu dos requisitos necessarios ao seu
pleito, conclui-se que nenhum reparo ha que ser feito na fundamentacao, pelo 6rgao a quo, do
indeferimento do pedido de pericia.

E verdade que o artigo 18 do Decreto n° 70.235/72 faculta a determinagdo de
oficio da diligéncia ou pericia, quando entendé-las necessarias. No entanto, como visto
anteriormente, ¢ plenamente regular a normatizacao infralegal da forma de comprovagao do
periodo decadente, de sorte que ndo ha que se cogitar de maiores investigagdes sobre o fato em
debate.

Outrossim, diferentemente do que afirma o recorrente, a realizagdo da prova
pericial ndo constitui direito subjetivo do contribuinte, pois, em razao do livre convencimento
motivado, compete ao julgador deferi-la, se entendé-la necessaria.

Quanto ao indeferimento da prova testemunhal, também escorreito o
entendimento tecido no acérddo a quo. Deveras, no ambito do Processo Administrativo Fiscal
ndo existe previsdo de apresentagao de prova testemunhal, de sorte que o pleito do recorrente
estd fora dos contornos do processo administrativo fiscal.

Ademais, a despeito de o Decreto n® 70.235/1972 nao prever producdo de
prova testemunhal no processo administrativo fiscal, como visto, o citado diploma legar traz
outros tantos meios de prova, de sorte que nao ha que se cogitar de cerceamento de defesa pela
impossibilidade de produgdo de prova testemunhal.

Acrescente-se, ainda, que a manifestacdo de terceiros, produzida pela
autoridade fiscal ou pelo contribuinte, pode ser trazida aos autos como prova documental,
trasladando, vertendo, o depoimento em declaragdo escrita. Ocorre que se o recorrente



pretendesse tal providéncia, deveria ter atendido aos ditames estabelecidos para a producao de
provas documentais, sendo de se notar que, em regra, estas devem ser juntadas por ocasiao da
impugnacao (art. 16, §§ 4° e 5°, do Decreto n°® 70.235/1972), o que nio ocorreu.

Pelas razdes ora expendidas, CONHECO do recurso para, no mérito,
NEGAR-LHE PROVIMENTO.

E como voto.

’ (assinado digitalmente)
ANDRE LUIS MARSICO LOMBARDI — Relator
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